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Nem sempre é simples reconhecer 
que estamos fazendo escolhas du-
vidosas, mudando planos e até so-
nhos, sem ouvir a intuição ou escutar 
o que diz o coração. Escolha quem te 
escolhe tem um impacto forte, pois 
alerta para o cuidado que devemos 
ter com os nossos sentimentos mais 
profundos.

Uma escolha equivocada pode 
mudar uma história, uma carrei-
ra, uma vida de lugar. Passamos fa-
zendo escolhas, desde as coisas mais 
triviais até as mais complexas e es-
quecemos de olhar o quanto somos 

eleitos para compartilhar, produzir, 
preparar, viver.

Quem nos escolhe encontrou valo-
res que muitas vezes nem percebemos 
em nós, pela pressa ou falta de aten-
ção com a gente mesmo. O fato é que 
“tu te tornas eternamente responsá-
vel por aquilo que cativas”, uma frase 
marcante do livro O Pequeno Príncipe, 
de Antoine de Saint-Exupéry.

Num mundo de relações tão líqui-
das e alegrias de faz de conta, com-
partilhar verdades é ouro. Reconhe-
cer quem partilha da mesma energia 
boa, acolhe e se deixa ser acolhido é 

de uma preciosidade imensa. Por is-
so, se permita também ser eleito. Não 
subestime a capacidade de mudar os 
sonhos de lugar.

Já dizia o cantor Cazuza: e se não 
der certo, meu coração é esperto. Não 
vai parar de bater. E complemento: po-
de doer, mas passa; quem sabe pro-
vocará lágrimas, mas elas podem ser 
a cura; deixará os pés sem chão, mas 
lembre-se das suas asas.

Investir trabalho, paixão e dedica-
ção exige energia, pois que seja para 
somar e nunca diminuir. A vida é fei-
ta de muitos capítulos!

Escolha quem te escolhe!

Neusa Medeiros Jornalista
edicao3@edicao3.com.br

Está por ser sancionado o Projeto 
de Lei 2083/2022 que se converterá 
na Lei Bárbara Penna, cujo objetivo é 
o de aumentar o espectro de proteção 
para as mulheres vítimas de violência 
doméstica ou familiar. O projeto em re-
ferência é de autoria da senadora Sora-
ya Thronicke e foi inspirado na história 
de Bárbara Penna, uma mulher sobre-
vivente de uma tentativa de feminicí-
dio terrível ocorrida no ano de 2013.

Para quem não lembra do caso, o ex-
-marido de Bárbara Penna a agrediu 
fisicamente, ateou fogo em seu corpo 
e a atirou pela janela do apartamento 

em que moravam, no 3o andar de um 
prédio em Porto Alegre. Já os dois fi-
lhos do casal e um vizinho que ten-
tou socorrê-los do incêndio morreram. 

Bárbara ficou internada por longo 
período, fez mais de 260 cirurgias plás-
ticas - teve 40% do corpo queimado - e 
ortopédicas, e hoje caminha com ben-
gala, buscando reconstruir sua vida.

O caso acendeu a percepção sobre a 
necessidade de o Estado atuar na pro-
teção das mulheres também depois de 
o agressor ser punido, para evitar a rei-
teração criminosa.

Por isso, a Lei Bárbara Penna prevê 

que o condenado por agressão à mu-
lher que continuar a ameaçar a vítima 
será submetido ao Regime Disciplinar 
Diferenciado (RDD), que exige o cum-
primento de pena no regime fechado 
em cela individual, com restrições de 
visitas e de saídas para banho de sol.

Do mesmo modo, a nova lei, quan-
do em vigor, endurecerá a punição pa-
ra presos condenados pela prática de 
violência doméstica e familiar que, por 
exemplo, quando estiverem em saída 
temporária ou no semiaberto ou aber-
to, continuarem ameaçando a vítima, 
o que será considerado tortura.

No livro Os Tambores Silenciosos 
de Josué Guimarães, o escritor narra, 
lá pelas tantas, um desfile cívico nu-
ma cidade fictícia em que alguns mo-
radores desfilam sem tocar seus tam-
bores, num protesto pelo autoritarismo 
do Poder Público. Esta mensagem traz 
simbolismo e caracterização de uma 
impotência que, muitas vezes, permeia 
os indivíduos que já não têm mais for-
ças para protestar através da fala, do 
grito ou registrar suas opiniões. É o si-
lêncio massacrante daquelas verdades 
que devem ser ditas, mas que teimam 
em não sair.

Quanto mais idade a pessoa tem, 
mais silêncios fazem parte de sua vi-
da. Estes silêncios vão ficando ali, ar-
mazenados em algum canto de sua 
vida, como caixas em um depósi-
to com rótulos de que seus momen-
tos de manifestações já passaram e 
agora é somente conviver com isto. 
São aquelas palavras que deveriam 
ser ditas em determinadas oportuni-
dades e que não foram possíveis de-
vido a fatores diversos. Foram mo-
mentos em que se ficou em silêncio, 
talvez por opção, mas, também, por 
serem obrigados a não se manifesta-

rem por circunstâncias de opressão.
E estes silêncios, quando a idade 

avançada chega, tornam-se habituais, 
como se fossem as únicas alternativas 
existentes. Para algumas pessoas, resta 
somente o olhar desesperançado ten-
tando transmitir palavras que a bo-
ca já não tem mais forças de falar. É o 
olhar, muitas vezes, substituindo a voz. 
São os silêncios dos que não têm mais 
ânimos para transmitir seus desejos. 
É o olhar manifestando, através do si-
lêncio, o registro daquelas coisas que 
foram ditas, repetidamente, e não fo-
ram ouvidas ou assimiladas por outros.

A Lei Bárbara Penna

Silêncios

Silvia Regina Becker Pinto

Jorge Mendes

Advogada e professora

Escritor

silvia@beckeresantos.com.br

jorgemendes2017@hotmail.com

O registro de um 
lindo entardecer 

na Praia do Sonho, 
em Palhoça, no 
litoral de Santa 

Catarina.

Leila Beatriz 

Zottmann

Taquara

Eu, fotógrafo Envie sua fotografia (preferencialmente 
horizontal) para vidareal@gruposinos.com.br
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